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Altera os arts. 23, 44, 47, 50 e 58 a 61 da Lei no 8.245, 
de 18 de outubro de 1991, para permitir que o locador 
transfira ao locatário o contrato de prestação dos 
serviços de telefonia, energia, gás, água e esgoto 
referentes ao imóvel, e estabelecer que a locação, 
quando ajustada verbalmente ou por escrito e com 
prazo inferior a trinta meses, findo o prazo 
estabelecido, prorroga-se automaticamente, por prazo 
indeterminado, podendo o locador denunciar o contrato 
a qualquer tempo, concedido o prazo de sessenta dias 
para desocupação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 23 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 23. ..................................... 
.................................................... 
§ 4° O locador poderá requerer à empresa fornecedora, mediante 

documento que comprove a celebração da locação do imóvel, a 
transferência para o nome do locatário da titularidade do contrato de 
prestação dos serviços a que se refere o inciso VIII do caput deste 
artigo, ficando o locatário responsável pelo pagamento das despesas 
incorridas após a entrega do requerimento à empresa fornecedora até 
a comunicação a ela da efetiva devolução do imóvel ao locador.” (NR) 
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Art. 2º O inciso III do art. 44 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44. ...................................... 
.................................................... 
III – não iniciar o proprietário, promissário comprador ou 

promissário cessionário, nos casos do inciso IV do art. 9°, inciso I do 
art. 52 e inciso II do art. 53, a demolição ou a reparação do imóvel, 
dentro de sessenta dias contados de sua entrega; 

...............................................” (NR) 

Art. 3º O art. 47 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 47. Quando ajustada verbalmente ou por escrito e com prazo 
inferior a trinta meses, findo o prazo estabelecido, a locação prorroga-
se automaticamente, por prazo indeterminado, podendo o locador 
denunciar o contrato a qualquer tempo, concedido o prazo de sessenta 
dias para desocupação.” (NR) 

Art. 4º O parágrafo único do art. 50 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 
1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 50. ...................................... 
Parágrafo único. Ocorrendo a prorrogação, o locador poderá  

denunciar o contrato a qualquer tempo, concedido o prazo de sessenta 
dias para desocupação.” (NR) 

Art. 5º O inciso III do art. 58 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 58. ...................................... 
.................................................... 
III – o valor da causa corresponderá a doze meses de aluguel; 
............................................” (NR) 

Art. 6º O art. 60 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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“Art. 60. Nas ações de despejo fundadas no inciso IV do art. 9° e 

inciso II do art. 53, a petição inicial deverá ser instruída com prova da 
propriedade do imóvel ou do compromisso registrado.” (NR) 

Art. 7º O art. 61 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 61. Nas ações fundadas no § 2° do art. 46, se o locatário, no 
prazo da contestação, manifestar sua concordância com a 
desocupação do imóvel, o juiz acolherá o pedido fixando prazo de seis 
meses para a desocupação, contados da citação, impondo ao vencido 
a responsabilidade pelas custas e honorários advocatícios de vinte por 
cento sobre o valor dado à causa. Se a desocupação ocorrer dentro do 
prazo fixado, o réu ficará isento dessa responsabilidade; caso contrário, 
será expedido mandado de despejo.” (NR) 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

Art. 9º São revogados o inciso II do art. 44 e o inciso II do § 1° do art. 59 da 
Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo incentivar os proprietários a 
disponibilizarem seus imóveis para locação. São propostas alterações na lei de locações 
de imóveis urbanos em dois pontos principais. 

O primeiro é a possibilidade de transferência para o nome do locatário das 
despesas dos serviços de telefonia, energia, gás, água e esgoto referentes ao imóvel, 
ficando ele responsável pelo pagamento das despesas incorridas durante o período da 
locação. Muitas vezes o locatário fica inadimplente, desaparece, e o locador fica 
responsável pelo pagamento das despesas dos serviços prestados ao locatário, além de 
não receber o aluguel e ter que arcar com as contas de condomínio. 

O segundo é a possibilidade de retomada do imóvel pelo locador, findo o 
prazo de locação, nos contratos celebrados por prazo inferior a trinta meses. Segundo a 
nossa proposta, decorrido o prazo pactuado, o locador poderá denunciar o contrato a 
qualquer tempo, concedido o prazo de sessenta dias para desocupação. 
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De acordo com a regra atual, nos contratos celebrados por prazo igual ou 

superior a trinta meses, findo o prazo, o locador pode propor ação de despejo para 
retomada do imóvel, sem especificar o motivo, concedido o prazo de trinta dias para 
desocupação. Nos contratos celebrados por prazo inferior a trinta meses, o locador 
somente pode propor ação de despejo caso, entre outros motivos, a vigência ininterrupta 
da locação tenha ultrapassado cinco anos. 

A regra atual incentiva o locador a celebrar contratos iguais ou superiores a 
trinta meses, sob pena de ter que aguardar o prazo de cinco anos para retomar o imóvel.  

Mas em muitos casos tanto o locador quanto o locatário desejam celebrar 
contratos com prazos inferiores, como doze meses, por exemplo. A rigidez da legislação 
desestimula que um número maior de proprietários disponibilize seu imóvel para locação, 
reduzindo o tamanho do mercado de locação de imóveis e colaborando para o aumento 
do preço das locações. 

Diante de todo o exposto, contamos com o apoio dos dignos Pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador ANTONIO CARLOS JÚNIOR 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2010 
 

Altera os arts. 23, 44, 47, 50 e 58 a 61 da Lei no 8.245, 
de 18 de outubro de 1991, para permitir que o locador 
transfira ao locatário o contrato de prestação dos 
serviços de telefonia, energia, gás, água e esgoto 
referentes ao imóvel, e estabelecer que a locação, 
quando ajustada verbalmente ou por escrito e com 
prazo inferior a trinta meses, findo o prazo 
estabelecido, prorroga-se automaticamente, por prazo 
indeterminado, podendo o locador denunciar o contrato 
a qualquer tempo, concedido o prazo de sessenta dias 
para desocupação. 
 
 
 
 

LEI No 8.245, DE 18  DE OUTUBRO DE 1991. 
 
 

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes.  
 
 

       Art. 1º A locação de imóvel urbano regula - se pelo disposto nesta lei:  
        Parágrafo único. Continuam regulados pelo Código Civil e pelas leis especiais:  
        a) as locações:  
        1. de imóveis de propriedade da União, dos Estados e dos Municípios, de suas 
autarquias e fundações públicas;  
        2. de vagas autônomas de garagem ou de espaços para estacionamento de 
veículos;  
        3. de espaços destinados à publicidade;  
        4. em apart- hotéis, hotéis - residência ou equiparados, assim considerados aqueles 
que prestam serviços regulares a seus usuários e como tais sejam autorizados a 
funcionar;  
        b) o arrendamento mercantil, em qualquer de suas modalidades.  
        Art. 2º Havendo mais de um locador ou mais de um locatário, entende - se que são 
solidários se o contrário não se estipulou.  
        Parágrafo único. Os ocupantes de habitações coletivas multifamiliares presumem - 
se locatários ou sublocatários.  
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Art. 23. O locatário é obrigado a:  
        I - pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratualmente 
exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do mês seguinte ao 
vencido, no imóvel locado, quando outro local não tiver sido indicado no contrato;  
        II - servir - se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo tratá - lo com o mesmo cuidado 
como se fosse seu;  
        III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as 
deteriorações decorrentes do seu uso normal;  
        IV - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano 
ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;  
        V - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 
instalações, provocadas por si, seus dependentes, familiares, visitantes ou prepostos;  
        VI - não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio 
e por escrito do locador;  
        VII - entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de tributos e 
encargos condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade 
pública, ainda que dirigida a ele, locatário;  
        VIII - pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e 
esgoto;  
        IX - permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante 
combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e 
examinado por terceiros, na hipótese prevista no art. 27;  
        X - cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos;  
        XI - pagar o prêmio do seguro de fiança;  
        XII - pagar as despesas ordinárias de condomínio.  
        1º Por despesas ordinárias de condomínio se entendem as necessárias à 
administração respectiva, especialmente:  
        a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos 
empregados do condomínio;  
        b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;  
        c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;  
        d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, 
mecânicos e de segurança, de uso     comum;  
        e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum 
destinados à prática de esportes e lazer;  
        f) manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas;  
        g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso 
comum;  
        h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da 
locação;  
        i) reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou 
complementação das despesas referidas nas alíneas anteriores, salvo se referentes a 
período anterior ao início da locação.  
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        2º O locatário fica obrigado ao pagamento das despesas referidas no parágrafo 
anterior, desde que comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo 
exigir a qualquer tempo a comprovação das mesmas.  
        3º No edifício constituído por unidades imobiliárias autônomas, de propriedade da 
mesma pessoa, os locatários ficam obrigados ao pagamento das despesas referidas no § 
1º deste artigo, desde que comprovadas.  
 
Art. 44. Constitui crime de ação pública, punível com detenção de três meses a um ano, 
que poderá ser substituída pela prestação de serviços à comunidade:  
        I - recusar - se o locador ou sublocador, nas habitações coletivas multifamiliares, a 
fornecer recibo discriminado do aluguel e encargos;  
        II - deixar o retomante, dentro de cento e oitenta dias após a entrega do imóvel, no 
caso do inciso III do art. 47, de usá - lo para o fim declarado ou, usando - o , não o fizer 
pelo prazo mínimo de um ano;  
        III - não iniciar o proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, nos 
casos do inciso IV do art. 9º, inciso IV do art. 47, inciso I do art. 52 e inciso II do art. 53, a 
demolição ou a reparação do imóvel, dentro de sessenta dias contados de sua entrega;  
        IV - executar o despejo com inobservância do disposto no § 2º do art. 65.  
        Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste artigo, poderá o 
prejudicado reclamar, em processo próprio, multa equivalente a um mínimo de doze e um 
máximo de vinte e quatro meses do valor do último aluguel atualizado ou do que esteja 
sendo cobrado do novo locatário, se realugado o imóvel.  
 

SEÇÃO IX 
Das nulidades 

 
        Art. 45. São nulas de pleno direito as cláusulas do contrato de locação que visem a 
elidir os objetivos da presente lei, notadamente as que proíbam a prorrogação prevista no 
art. 47, ou que afastem o direito à renovação, na hipótese do art. 51, ou que imponham 
obrigações pecuniárias para tanto.  
 

CAPÍTULO II 
Das Disposições Especiais 

SEÇÃO I 
Da locação residencial 

 
        Art. 46. Nas locações ajustadas por escrito e por prazo igual ou superior a trinta 
meses, a resolução do contrato ocorrerá findo o prazo estipulado, independentemente de 
notificação ou aviso.  
        § 1º Findo o prazo ajustado, se o locatário continuar na posse do imóvel alugado por 
mais de trinta dias sem oposição do locador, presumir - se - á prorrogada a locação por 
prazo indeterminado, mantidas as demais cláusulas e condições do contrato.  
        § 2º Ocorrendo a prorrogação, o locador poderá denunciar o contrato a qualquer 
tempo, concedido o prazo de trinta dias para desocupação.  
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        Art. 47. Quando ajustada verbalmente ou por escrito e como prazo inferior a trinta 
meses, findo o prazo estabelecido, a locação prorroga - se automaticamente, por prazo 
indeterminado, somente podendo ser retomado o imóvel:  
        I - Nos casos do art. 9º;  
        II - em decorrência de extinção do contrato de trabalho, se a ocupação do imóvel 
pelo locatário relacionada com o seu     emprego;  
        III - se for pedido para uso próprio, de seu cônjuge ou companheiro, ou para uso 
residencial de ascendente ou descendente que não disponha, assim como seu cônjuge 
ou companheiro, de imóvel residencial próprio;  
        IV - se for pedido para demolição e edificação licenciada ou para a realização de 
obras aprovadas pelo Poder Público, que aumentem a área construída, em, no mínimo, 
vinte por cento ou, se o imóvel for destinado a exploração de hotel ou pensão, em 
cinqüenta por cento;  
        V - se a vigência ininterrupta da locação ultrapassar cinco anos.  
        § 1º Na hipótese do inciso III, a necessidade deverá ser judicialmente demonstrada, 
se:  
        a) O retomante, alegando necessidade de usar o imóvel, estiver ocupando, com a 
mesma finalidade, outro de sua propriedade situado nas mesma localidade ou, residindo 
ou utilizando imóvel alheio, já tiver retomado o imóvel anteriormente;  
        b) o ascendente ou descendente, beneficiário da retomada, residir em imóvel próprio.  
        § 2º Nas hipóteses dos incisos III e IV, o retomante deverá comprovar ser 
proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, em caráter irrevogável, 
com imissão na posse do imóvel e título registrado junto à matrícula do mesmo.  
 

SEÇÃO II 
Das locação para temporada 

 
        Art. 48. Considera - se locação para temporada aquela destinada à residência 
temporária do locatário, para prática de lazer, realização de cursos, tratamento de saúde, 
feitura de obras em seu imóvel, e outros fatos que decorrem tão-somente de determinado 
tempo, e contratada por prazo não superior a noventa dias, esteja ou não mobiliado o 
imóvel.  
        Parágrafo único. No caso de a locação envolver imóvel mobiliado, constará do 
contrato, obrigatoriamente, a descrição dos móveis e utensílios que o guarnecem, bem 
como o estado em que se encontram.  
        Art. 49. O locador poderá receber de uma só vez e antecipadamente os aluguéis e 
encargos, bem como exigir qualquer das modalidades de garantia previstas no art. 37 
para atender as demais obrigações do contrato.  
        Art. 50. Findo o prazo ajustado, se o locatário permanecer no imóvel sem oposição 
do locador por mais de trinta dias, presumir - se - á prorrogada a locação por tempo 
indeterminado, não mais sendo exigível o pagamento antecipado do aluguel e dos 
encargos.  
        Parágrafo único. Ocorrendo a prorrogação, o locador somente poderá denunciar o 
contrato após trinta meses de seu início ou nas hipóteses do art. 47.  
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SEÇÃO III 
Da locação não residencial 

 
        Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o locatário terá direito a 
renovação do contrato, por igual prazo, desde que, cumulativamente:  
        I - o contrato a renovar tenha sido celebrado por escrito e com prazo determinado;  
        II - o prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos ininterruptos dos 
contratos escritos seja de cinco anos;  
        III - o locatário esteja explorando seu comércio, no mesmo ramo, pelo prazo mínimo 
e ininterrupto de três anos.  
        § 1º O direito assegurado neste artigo poderá ser exercido pelos cessionários ou 
sucessores da locação; no caso de sublocação total do imóvel, o direito a renovação 
somente poderá ser exercido pelo sublocatário.  
       § 2º Quando o contrato autorizar que o locatário utilize o imóvel para as atividades de 
sociedade de que faça parte e que a esta passe a pertencer o fundo de comércio, o direito 
a renovação poderá ser exercido pelo locatário ou pela sociedade.  
       § 3º Dissolvida a sociedade comercial por morte de um dos sócios, o sócio 
sobrevivente fica sub - rogado no direito a renovação, desde que continue no mesmo 
ramo.  
       § 4º O direito a renovação do contrato estende - se às locações celebradas por 
indústrias e sociedades civis com fim lucrativo, regularmente constituídas, desde que 
ocorrentes os pressupostos previstos neste artigo.  
       § 5º Do direito a renovação decai aquele que não propuser a ação no interregno de 
um ano, no máximo, até seis meses, no mínimo, anteriores à data da finalização do prazo 
do contrato em vigor.  
 
        Art. 52. O locador não estará obrigado a renovar o contrato se:  
        I - por determinação do Poder Público, tiver que realizar no imóvel obras que 
importarem na sua radical transformação; ou para fazer modificações de tal natureza que 
aumente o valor do negócio ou da propriedade;  
        II - o imóvel vier a ser utilizado por ele próprio ou para transferência de fundo de 
comércio existente há mais de um ano, sendo detentor da maioria do capital o locador, 
seu cônjuge, ascendente ou descendente.  
        1º Na hipótese do inciso II, o imóvel não poderá ser destinado ao uso do mesmo 
ramo do locatário, salvo se a locação também envolvia o fundo de comércio, com as 
instalações e pertences.  
        2º Nas locações de espaço em shopping centers , o locador não poderá recusar a 
renovação do contrato com fundamento no inciso II deste artigo.  
        3º O locatário terá direito a indenização para ressarcimento dos prejuízos e dos 
lucros cessantes que tiver que arcar com mudança, perda do lugar e desvalorização do 
fundo de comércio, se a renovação não ocorrer em razão de proposta de terceiro, em 
melhores condições, ou se o locador, no prazo de três meses da entrega do imóvel, não 
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der o destino alegado ou não iniciar as obras determinadas pelo Poder Público ou que 
declarou pretender realizar.  
        Art. 53. Nas locações de imóveis utilizados por hospitais, unidades sanitárias oficiais, 
asilos, bem como de estabelecimento de saúde e de ensino autorizados e fiscalizados 
pelo Poder Público, o contrato somente poderá ser rescindido:  
 
        Art. 53 - Nas locações de imóveis utilizados por hospitais, unidades sanitárias 
oficiais, asilos, estabelecimentos de saúde e de ensino autorizados e fiscalizados pelo 
Poder Público, bem como por entidades religiosas devidamente registradas, o contrato 
somente poderá ser rescindido. (Redação dada pela Lei nº 9.256, de 9.1.1996) 
        I - nas hipóteses do art. 9º;  
        II - se o proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, em caráter 
irrevogável e imitido na posse, com título registrado, que haja quitado o preço da 
promessa ou que, não o tendo feito, seja autorizado pelo proprietário, pedir o imóvel para 
demolição, edificação, licenciada ou reforma que venha a resultar em aumento mínimo de 
cinqüenta por cento da área útil.  
 
        Art. 54. Nas relações entre lojistas e empreendedores de shopping center , 
prevalecerão as condições livremente pactuadas nos contratos de locação respectivos e 
as disposições procedimentais previstas nesta lei.  
        1º O empreendedor não poderá cobrar do locatário em shopping center : 
        a) as despesas referidas nas alíneas a , b e d do parágrafo único do art. 22; e  
        b) as despesas com obras ou substituições de equipamentos, que impliquem 
modificar o projeto ou o memorial descritivo da data do habite - se e obras de paisagismo 
nas partes de uso comum.  
        2º As despesas cobradas do locatário devem ser previstas em orçamento, salvo 
casos de urgência ou força maior, devidamente demonstradas, podendo o locatário, a 
cada sessenta dias, por si ou entidade de classe exigir a comprovação das mesmas.  
 
        Art. 55. Considera - se locação não residencial quando o locatário for pessoa jurídica 
e o imóvel, destinar - se ao uso de seus titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos 
ou empregados.  
 
        Art. 56. Nos demais casos de locação não residencial, o contrato por prazo 
determinado cessa, de pleno direito, findo o prazo estipulado, independentemente de 
notificação ou aviso.  
        Parágrafo único. Findo o prazo estipulado, se o locatário permanecer no imóvel por 
mais de trinta dias sem oposição do locador, presumir - se - á prorrogada a locação nas 
condições ajustadas, mas sem prazo determinado.  
 
        Art. 57. O contrato de locação por prazo indeterminado pode ser denunciado por 
escrito, pelo locador, concedidos ao locatário trinta dias para a desocupação.  
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TÍTULO II 

Dos Procedimentos 
CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 
 

        Art. 58. Ressalvados os casos previstos no parágrafo único do art. 1º, nas ações de 
despejo, consignação em pagamento de aluguel e acessório da locação, revisionais de 
aluguel e renovatórias de locação, observar - se - á o seguinte:  
        I - os processos tramitam durante as férias forenses e não se suspendem pela 
superveniência delas;  
        II - é competente para conhecer e julgar tais ações o foro do lugar da situação do 
imóvel, salvo se outro houver sido eleito no contrato;  
        III - o valor da causa corresponderá a doze meses de aluguel, ou, na hipótese do 
inciso II do art. 47, a três salários vigentes por ocasião do ajuizamento;  
        IV - desde que autorizado no contrato, a citação, intimação ou notificação far - se - á 
mediante correspondência com aviso de recebimento, ou, tratando - se de pessoa jurídica 
ou firma individual, também mediante telex ou fac-símile , ou, ainda, sendo necessário, 
pelas demais formas previstas no Código de Processo Civil;  
        V - os recursos interpostos contra as sentenças terão efeito somente devolutivo.  
 

CAPÍTULO II 
Das Ações de Despejo 

 
        Art. 59. Com as modificações constantes deste capítulo, as ações de despejo terão 
o rito ordinário.  
        § 1º Conceder - se - á liminar para desocupação em quinze dias, independentemente 
da audiência da parte contrária e desde que prestada a caução no valor equivalente a três 
meses de aluguel, nas ações que tiverem por fundamento exclusivo:  
        I - o descumprimento do mútuo acordo (art. 9º, inciso I), celebrado por escrito e 
assinado pelas partes e por duas testemunhas, no qual tenha sido ajustado o prazo 
mínimo de seis meses para desocupação, contado da assinatura do instrumento;  
        II - o disposto no inciso II do art. 47, havendo prova escrita da rescisão do contrato 
de trabalho ou sendo ela demonstrada em audiência prévia;  
        III - o término do prazo da locação para temporada, tendo sido proposta a ação de 
despejo em até trinta dias após o vencimento do contrato;  
        IV - a morte do locatário sem deixar sucessor legítimo na locação, de acordo com o 
referido no inciso I do art. 11, permanecendo no imóvel pessoas não autorizadas por lei;  
        V - a permanência do sublocatário no imóvel, extinta a locação, celebrada com o 
locatário.  

        VI – o disposto no inciso IV do art. 9o, havendo a necessidade de se produzir 
reparações urgentes no imóvel, determinadas pelo poder público, que não possam ser 
normalmente executadas com a permanência do locatário, ou, podendo, ele se recuse a 
consenti-las; (Incluído pela Lei nº 12.112, de 2009) 
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        VII – o término do prazo notificatório previsto no parágrafo único do art. 40, sem 
apresentação de nova garantia apta a manter a segurança inaugural do contrato; (Incluído 
pela Lei nº 12.112, de 2009) 
        VIII – o término do prazo da locação não residencial, tendo sido proposta a ação em 
até 30 (trinta) dias do termo ou do cumprimento de notificação comunicando o intento de 
retomada; (Incluído pela Lei nº 12.112, de 2009) 
        IX – a falta de pagamento de aluguel e acessórios da locação no vencimento, 
estando o contrato desprovido de qualquer das garantias previstas no art. 37, por não ter 
sido contratada ou em caso de extinção ou pedido de exoneração dela, 
independentemente de motivo. (Incluído pela Lei nº 12.112, de 2009) 
        2º Qualquer que seja o fundamento da ação dar - se - á ciência do pedido aos 
sublocatários, que poderão intervir no processo como assistentes.  
        § 3o  No caso do inciso IX do § 1o deste artigo, poderá o locatário evitar a rescisão da 
locação e elidir a liminar de desocupação se, dentro dos 15 (quinze) dias concedidos para 
a desocupação do imóvel e independentemente de cálculo, efetuar depósito judicial que 
contemple a totalidade dos valores devidos, na forma prevista no inciso II do art. 62. 
(Incluído pela Lei nº 12.112, de 2009) 
 
        Art. 60. Nas ações de despejo fundadas no inciso IV do art. 9º, inciso IV do art. 47 e 
inciso II do art. 53, a petição inicial deverá ser instruída com prova da propriedade do 
imóvel ou do compromisso registrado.  
 
        Art. 61 Nas ações fundadas no § 2º do art. 46 e nos incisos III e IV do art. 47, se o 
locatário, no prazo da contestação, manifestar sua concordância com a desocupação do 
imóvel, o juiz acolherá o pedido fixando prazo de seis meses para a desocupação, 
contados da citação, impondo ao vencido a responsabilidade pelas custas e honorários 
advocatícios de vinte por cento sobre o valor dado à causa. Se a desocupação ocorrer 
dentro do prazo fixado, o réu ficará isento dessa responsabilidade; caso contrário, será 
expedido mandado de despejo.  

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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